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SENHOR PRESIDENTE;

SENHORAS VEREADORAS,

SENHORES VEREADORES

2^^.= Sessão Dataj' lOdíã,)
Tii^sòes para parecer.

Presidente

JUSTIFICATIVA

Osmário Barreto Oliveira, nascido aos 16 de março de

1967, em Inema, na Bahia. Graduado em Artes Visuais,

pós graduado em Dança e Consciência Corporal, mestrando

em Arte, Corpo e Saúde.

É professor, diretor e artista.

Idealizador do Grupo "Corpo Hibrido", um projeto de

pesquisa que está sendo desenvolvido no Palácio das

Artes desde 2013, é uma proposta de inclusão dentro das

Linguagens da Arte Performance, e Expressão Corporal,

que tem por objetivo acolher qualquer indivíduo e,

despertar nele, a razão de sua existência, a partir das

suas experiências de vida e/ou artísticas que ficaram

para trás.

Este processo oportuniza qualquer indivíduo

participar, usando apenas o corpo, o movimento e

emoção.

Diante do exposto, é que apresento o seguinte:
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022/21
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N®

Outorga a Medalha de Honra

ao Mérito ^^Cezário Reis

Lima" ao Senhor OSMARIO

BARRETO OLIVEIRA e adota

providências correlatas.

Artigo 1° - Fica outorgada a Medalha de Hora ao Mérito
"Cezário Reis Lima" ao Senhor OSMARIO BARRETO OLIVEIRA,

pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

Artigo 2° - As despesas com a execução deste Decreto
Legislativo correrão pelas dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi

Praia Grande,31 de agosto de 2021.

ROBERTO ANDRME E SILVA

üetinno

Vereador
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